
R/JJ//JR Com. de Equíp. para Iluminação Ltda.

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Rua Dr. Oswaldo Cruz nr 555,Centro
85998-000 MERCEDES / PR

" DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO
DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO "

ANEXO li

r-

REF:- PREGAO PRESENCIAL NR 89/2017-SRP
ENCERR/ ABERT/ LANCES EM 22/09/2017 ÀS 09:00HS

"REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED"

A empresa REFLETT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ILUMINAÇÃO LTDA
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o numero 12.513.538/0001-89, neste ato representada
por seu representante legal, o Sr. LEONARDO PULVIRENTI IANNUZZI, portador da
Carteira de Identidade nr 27.789.033-0 SSP/SP e do CPF/MF 271.901.198-33,
DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do artigo 4°., inciso Vil, da Lei nr
10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o Pregão acima
mencionado.

São Paulo, 13 de setembro de 2017.

R. Sassaki, 525 -Vila Erna - São Paulo- SP- CEP. 04403-000 - Tel. 11-3525.3271 - Fax. 11-3525.8750 ;ó;'\
CNPJ 12.513.538'0001-89 - IE 147.463.267.118 - e-mall reftett@bol.com.br ,, ,- • ·•~
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

REFLETT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS

PARA ILUMINAÇÃO LTOA - EPP

. · .01-2 ALTERAÇÃO

CNPJ Nº 12.513.538/0001-89

1S
1da

Os Signatários do presente instrumento de Alteração de Contrato Social,
LEONARDO PULVIRENTI IANNUZZI, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido em 15/09/1978,
residente e domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo à Rua Gil Eanes, Nº 409 - Aptº 91 -

Cep.04601-041 - Bairro Brooklin Novo, portador da cédula de identidade RG. Nº 27.789.033-0-
SSP/SP e do CPF/MF Nº 271.901.198-33,

ALESSANDRO PULVIRENTI IANNUZZI, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido em 05/09/1981,
residente e domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo à Rua Gil Eanes, Nº 409 - Aptº 91 -
Cep.04601-041 - Bairro Brooklin Novo, portador da cédula de identidade RG. Nº 27.789.032-9-
SSP/SP e CPF/MF Nº 219.904.478-56.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária que gira nesta praça de São Paulo à Rua

Sassaki, Nº 525 - CEP.04403-000 - Vila Ema - São Paulo / SP., sob a denominação social de

REFLETT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ILUMINAÇÃO LTOA - EPP, conforme contrato,

· social registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE Nº

35.224.673.938 em 25/08/201 O, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito
procederem à alteração de seu contrato social conforme segue:

0-12 - O Capital social
(Cinqüenta Mil R

e era de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), é aumentado para R$ 50.000,00
fa'.l)lfft~rtf1)ffi&' R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) com lucros

' .\,;- -· ._: .... ..._,.._.
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Asteccn Organiza;;ã::, Cünt,á::,;1 Ltda.
Av. Semn C,it<'rim, fVl 1639 - CEP J4378-300

Vila Sama Catarina - São Pauio - SP

Te/ (0xx11) 5564 2622
e-mei': contalJil@"lstecon.com.br

Assessoria Fiscal,
Trabalhista, Contábil e
Consultoria Empresarial,

Abertura, Regularizações e
Encerramento de Empresas

Declaração de Imposto de Renda

02Q - O sócio Leonardo Pulvirenti lannuzzi, é detentor de 50,00% (cinquenta por cento) das quotas

de capital social ou seja R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais), e o sócio Alessandro Pulvirenti

lannuzzi, é detentor de 50,00% (cinqüenta por cento) das quotas de capital social ou seja R$
25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais), distribuídos entre os sócios confonne segue:

SÓCIOS

LEONARDO PULVIRENTI IANNUZZI

ALESSANDRO PULVIRENTI IANNUZZ!

TOTAIS

%
50

50

100

QUOTAS

25

25

50

VALOR (R$)

25.000,00

25.000,00

50.000,00

03Q - Em virtude das alterações havidas no curso da Sociedade, os Sócios, acima qualificados,

LEONARDO PULVIRENTI IANNUZZI e ALESSANDRO PULVIRENTI IANNUZZI, de comum acordo
e na melhor forma de direito, deliberam consolidar o Contrato Social, que doravante passará a ter a

· seguinte redação, a qual os Sócios aceitam e outorgam a saber:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA EMPRESA:

REFLETT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS

PARA ILUMINAÇÃO LTOA - EPP

Capítulo 1 - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO, DURAÇÃO

Cláusula 01Q.) - A Sociedad se egerá pelo presente instrumento e disposições legais que lhe forem

ENTOS PARA



Astecc-n Organizaçi1o Ccntf.ibi/ Ltda.
Av. Sent» C at,,rir3, fll!. 1639 - CEf"' :J4378-300

Vila Sente Csistine - São Paulo - SP

Te/ (0xx11) 5564 2622

e-mei; contabil@~stecor..corr..br===============--

Assessoria Fiscal,
Trabalhista, Contábil e
Consultoria Empresarial,

Abertura, Regularizações e
Encerramento de Empresas
Declaração de Imposto de Renda

Cláusula 02
2
.) - A Sociedade poderá instalar filiais e nomear representantes em qualquer localidade

do Território Nacional, tendo sua sede Social à Rua Sassaki, N2• 525 - Vila Erna - CEP.04403-000 -
São Paulo/ SP.

Cláusula 03
2
.) - A Sociedade tem por objetivo: Comércio Atacadista de Materiais Elétricos,

Vidros e Artigos de Iluminação em Geral.

Cláusula 042.) - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado.

CAPÍTULO li - CAPITAL SOCIAL - QUOTISTAS

Cláusula 052.) - O capital social é de R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais), dividido em 50
; (Cinqüenta) quotas de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais) cada uma, subscrito e realizado nesta data em '
moeda corrente nacional, distribuído entre os Sócios conforme segue: ~':

SÓCIOS QUOTAS
..
VALOR .(R$)%

. ..
LEONARDO PULVIRENTI IANNUZZI 50 25

1
25.000,000

ALESSANDRO PULVIRENTI IANNUZZI 25 1 25.000,0050 i
TOTAIS 100 -1 50 .. 1 50.000,00

1 i

'r'

Parágrafo Único. - A responsabilidade dos Sócios deve ser restrita ao valor de suas quotas e,
solidariamente, pela integralização do Capital Social.

.........--~-··"' .. -



Astecon O:ganiz~çso Cc.níábil Ltda.
Av. Sem» C-at.<>rir3, N'1 1639 - CEP :)4378-300

Vila Sente Ceierine - São Pauio - SP

Te/ (0xx11) 5564 2622

~-ma,·1.-contabil@::istecor.corr.br

Assessoria Fiscal,
Trabalhista, Contábil e
Consultoria Empresarial,

Abertura, Regularizações e
Encerramento de Empresas

Declaração de Imposto de Renda •

Cláusula 072.) - Os sócios remanescentes sempre terá prioridade na aquisição de quotas do Capital

Social, portanto se um dos sócios pretender transferir parte ou totalidade de suas quotas sociais,

deverá oferecer por escrito aos sócios remanescentes, dando um prazo de 60 (sessenta) dias,
posteriormente poderá dispor a terceiros.

.,.

Capítulo Ili - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE - PRÓ-LABORE

Cláusula 082.) - A administração da Sociedade será exercida pelos Sócios, em conjunto e/ou
isoladamente, cabendo-lhe os mais amplos e ilimitados poderes de representação e gestão da
Sociedade, em juízo ou fora dele.

Cláusula 092.) - Pelo exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada
mensal a título de Pró-labore, cujo valor será livremente convencionado entre eles, de comum
acordo.

'•

Cláusula 102.) - É expressamente vedado aos Sócios quotistas e/ou procuradores utilizarem-se da
Firma Social sendo nulos e inoperantes em relação à sociedade os negócios ou operações estranhos
aos objetivos sociais, notadamente em avais, endossas, fianças, abonos, co-responsabilidades de
qualquer natureza e principalmente em obrigações de favor em benefício de terceiros, respondendo
o infrator dessa cláusula por perdas e danos.

Capítulo IV - EXERCÍCIO SOCIAL - BALANÇOS - LUCROS

Cláusula 112.) - O Exercício Social encerrasse-a no dia 3·1 de Dezembro de cada,~no, ocasião em

·m';~l~m~ril;;Uiii Sociedade, sendo os lucros distribuídos ou

uotas que, individualm.ente-~pcrssuírem.
,.,,,,/ )

/ / /'
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Astecon o.-ganízãçio Cc,n(ábil Ltda.
Av. Sant1 e ·ahrira, N2. 1639 - CEf' :)4378-300

Viia Santa Cacarina - São Paulo - SP

Te/ (Oxx11) 5564 2622
--mei: contabil@1stecor:.corr..br=============

Assessoria Fiscal,
Trabalhista, Contábil e
Consultoria Empresarial,

Abertura, Regularizações e
Encerramento de Empresas
Declaração de Imposto de Renda

Capítulo V - LIQUIDAÇÃO E PARTILHA

Cláusula 12º.) - A Sociedade não se dissolverá ante o falecimento de qualquer dos Sócios,

continuando. ao contrário, com os demais e com os herdeiros do Sócio pré-morto, que entre si

designarão um deles para representar os outros herdeiros. Caso estes não tenham interesse em
continuarem na Sociedade, proceder-se à apuração dos direitos e haveres do Sócio falecido,
mediante levantamento do Balanço que tomará como base à data do falecimento, sendo o crédito

r"'\ apurado pago aos herdeiros em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, sucessivas e iguais,

vencendo a primeira dessas prestações no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do levantamento do
Balanço que será ultimado no prazo máximo de 03 (três) meses a contar do falecimento. As parcelas

serão corrigidas pela variação do IGPM ou outro indexador que vier a substituí-lo, ocorrida entre a
data da apuração dos haveres e a data do seu pagamento.

Capítulo VI - DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 13º.) - A Sociedade tem como Foro eleito o da Comarca da Capital do Estado de São
Paulo, para dirimir eventuais dúvidas por ventura oriundas do presente Contrato com expressa
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

Cláusula 14º.) - Os sócios Leonardo Pulvirenti lannuzzi e Alessandro Pulvirenti lannuzzi, já
qualificados, declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração de
sociedade, nem por decorrência de lei especial, nem em virtude de condenação nas hipóteses
mencionadas no art.1.011, § 1° do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).

Cláusula 15º.) - O presente contrato rege-se pelas disposições do Decreto Federal Nº. 10406 de 10
de Janeiro de 2002, e pelas demais legislações, no que for aplicável à matéria.

r t,

E, por estarem assim, justos e contratados e de perfeito entendimento com todas as

lecidas, firmam o pres~nte instrumento em 03 (três) vias de igual teor e

' .- .---li-----. /(/)

~... _

conteúdo na presença d

ri_rl ~C,f"\("\
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Astecon o.-ga.1izé.ç[.o Cc.,nfi.bil Ltda. Assessoria Fiscal,
Av. Sam, e etvii:e, Nº. 1639 - CE:7 04378-300 Trabalhista, Contábil e

Vi,a San/a Cacarina - São Peulo= SP Consultoria Empresarial,
Te/ (Oxx11) 5564 2622 Abertura, Regularizações e

Encerramento de Empresas
================<➔-ma,'/: contebil@:1stecor..corr..br Declaração de Imposto de Renda==-----==...=============-==~~

São Paulo, 02 de Março de 2011.

/ LEON~O PU/)~ÉNTI IANNUZZI
(/

ALESSANDRO PULVIRENT IANNUZZI

Testemunhas:

Jucélio 'raná~o Gonçalves
RG. N2. 16.749.962-2-SSP/SP

CPF. Nº. 100.777.155-00

lQ TABELI(.,-0 DE NOTAS DE OJADEMA - SP
IAvº Ver~ .]uarez Rios de V::1sco11ce1Gs j 73 ...
!Fcme:t.;099-7030 - Di-3di:?ma - Sao Paulo
1i ....__, ..., ,...,.

IRetonhe,;:o por seffl>2lh1r1Ç.3 2 F in1a( s) de:
ILEiJNAROO PUI.VIRENTI IANNUIZI u05,;541,
!ALESSANDRO PüLVIRENTI IRNNUZZI (1442441.
1 S21.; 485141 150484949494853484950
!
l üi.~ema~ O I e mar•;o de 2011,

Por Ser ' , ;_:ide F írmo G Presente

~I
80. 138/11-1 . :)
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

/f!/t?3
;;:s

L/1/
JUCESP

Junt,,Comerciai do
EstadodeSãoPaulo

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTESNA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVERARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUAVALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO EA EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO
SITEWWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

35224673938

NOMECOMERClAL ·.s•\/'.:::~;::. ~ ·-·-:+.·.. ·•\••) .;,• ....-.~--:~!°·,:: ;,/f
REFLETI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ILUMJNACÁ:Ô,LTOÃ:fft<.. //

,•· . :r ·: ·-:,:,•~-- . .;.• ;, •··:•. '-~~,:-·

I.P.J.

12.513.538/0001-89
ENDEREçO

BAIRRO

TIPOJURIDICO

SOCIEDADE LIMITADA
(E.P.P.)
COMPLEMENTO

VILAERNA MOEDA VALORCAPITAL

R$ 50.000,00

ENDEREçO

RUA GIL EANES
BAIRRO

BROOKUN NOVO

~F

.9.904.478-56 QUANTIDADECOTAS

25.000,00

LEONARDO PULVIRENTI IANNUZZI
ENDEREÇO

RUA GIL EANES
NOMERO

409
COMPI.EMENTO

APT91
BAIRRO

BROOKUN NOVO
MUNlciPIO

SAO PAULO
UF

SP
CEP

04601-041
CPF

271.901.198-33
CARGO

SÓCIO EADMINISTRADOR
QUANTIDADECOTAS

25.000,00

11/03/2011

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS).

Documento Gratuito
Proibida a Comercialização Página~

~~n n n ~- ~., ~





...l1Jl/1Jtt Com. de Equip. para Iluminação Ltda.

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Rua Dr. Oswaldo Cruz nr 555,Centro

· 85998-000 MERCEDES / PR

" PROPOSTA DE PREÇOS "

FI. 01/02

ANEXO 111

REF:- PREG. PRESENCIAL 89/2017-SRP PROC.LICITATÓRIO 136/2017
ENCERR/ ABERT/ LANCES EM 22/09/2017 ÀS 09:00HS

"REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED"

A empresa REFLETI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ILUMINAÇÃO LTDA
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o numero 12.513.538/0001-89, neste ato representada
por seu representante legal, o Sr. LEONARDO PULVIRENTI IANNUZZI, portador da
Carteira de Identidade nr 27.789.033-0 SSP/SP e do CPF/MF 271.901.198-33, em
atendimento ao disposto no Edital em epigrafe, apresenta a seguinte Proposta de
Preços para venda de Refletores e Luminárias de LED, conforme descrição a seguir:

Item Quant/Unid
1 24 Pca

Descrição do Produto
REFLETOR DE LED, potencia 134W, grau de proteção IP66, leds certificados conforme
norma IES LM 80-08, tensão de operação 90-277VAC, frequência de operação 50-
60Hz, protetor de surto conforme normaANSI C6241 - B 1OKV-1OKA, vida útil 50.OOOhs;
sistema de fixação através de parafusos e suporte, acabamento em tinta pó branca RAL-
9003, modelo LD-3PR/3, marca e fabricação REEME. (Demais características conforme
descrição do Anexo 1)

Preço unitário:-R$937,82 Total do item:-R$22.507,68

Item Quant/Unid
2 90 Pca

Descrição do Produto
LUMIN ARIA DE LED, potencia 50W, grau de proteção IP66, leds certificados conforme
norma IES LM 80-08, tensão de operação 90-270VAC, frequência de operação 50-
60Hz, protetor de surto conforme norma ANSI C6241 - B 1 OKV- 1 OKA, vida útil
50.000hs; fixação para braços metálicos até 060,3mm externo, acabamento em tinta
pó branca RAL-9003, modelo LD-6P/1, marca e fabricação REEME. (Demais
características conforme descrição do Anexo 1)

Preço unitário:-R$563,73 Total do item:-R$50.735,70

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:-R$73.243,38
quarenta e três reais, trinta e oito centavos).

duzentos e

R. Sassaki, 525-Vila Erna- São Paulo- SP- CEP. 04403-000 - el.11
CNPJ 12.513.538/0001-89 - IE 147.463.267.118 - e-mail reflett@bol.com.br



· · RIJJ/IJII Com. de Equip. para Iluminação Ltda.

P.M.MERCEDES, Preg. Pres. nr 89/2017, continuação: FI. 02/02

OBS:- 1) Declaramos integral concordância com os termos editalicios, bem como
com os ditames da legislação pertinente;

2) Nos preços estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos
como frete, seguro, tributos de qualquer natureza e todos as demais despesas,
diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente
licitação.

3) Registro de Preços pelo prazo de 04 (quatro) meses, a contar da
assinatura da ATA, conforme subitem 5.1.1 do Edital.-~

CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO:-

1 )Pagamento 30ddl da entrega CIF;
2)1mpostos IPI, Isento; ICMS, Incluso;
3)Prazo de entrega Até 20 (vinte) dias, a contar do recebimento da Ordem

de Compras;
4)Local de entrega..................... Almox. P.M.Mercedes/PR, por conta da REFLETI;
5)Validade da proposta.............. 60(sessenta) dias, a contar de 22/09/2017;
6)Garantia 05(cinco) anos, contra eventual defeito;
?)Assistência técnica.................. REEME;
8)Conta bancária 106058-9, Bco.do Brasil, Ag. 300-X, São Paulo/SP.

São Paulo, 13 de setembro de 2017.

R. Sassaki, 525-Vila Ema- São Paulo- SP- CEP. 04403-000 -Tel.11-3525.3271 - Fax.11-3525.8750niJ' \
CNPJ 12.513.538/0001-89- IE 147.463.267.118- e-mail reflett@bol.com.br c)tA.J
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o horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
18/09/2017 1517 MERCEDES/ PR

18/09/2017
15: 17 Objeto entregue ao destinatário
MERCEDES/PR

18/09/2017 Objeto disponível para retirada em Caixa Postal
08:39 AV JOAO XXIII 393 - -
MERCEDES/ PR CENTRO '

MERCEDES/PR

15/09/2017 Objeto encaminhado
05:44 de Unidade de Distribuição em CASCAVEL/ PR para Agência dos Correios em
CASCAVEL/ PR MERCEDES/ PR

14/09/2017 Objeto encaminhado
22:34 de Unidade de Tratamento em SAO PAULO/ SP para Unidade de Tratamento em
SAO PAULO/ SP CURITIBA/ PR

14/09/2017 Objeto encaminhado
12:12 de Unidade de Tratamento em CURITIBA/ PR para Unidade de Distribuição em
CURITIBA/ PR CASCAVEL/ PR

13/09/2017 Objeto encaminhado
17:47 de Agência dos Correios em SAO PAULO/ SP para Unidade de Tratamento em
SAO PAULO/ SP SAO PAULO/ SP

13/09/2017
17:13 Objeto postado
SAO PAULO/ SP
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